
PREF6ITÜRA OE

SAOiOAO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N2 06.089.668/0001-33

COVfftMÜOQPOvO

, àJS±.."OLHA N“.,

N‘ PROC.

ftitbrky )

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N” 040/2023.
PREGÃO ELETRÔNICO 038/2023 - SRP

EMPRESA; INSTITUTOWER, CNPJ N° 21.851.634/0001-28

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Palos/MA



PRCFgiTURA 9E

SÃO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N2 06.089.668/0001-33

COVt DO

FOLHA N',

N' PROC.

2fi';rir;c

Processo Administrativo n® 160501/2023

PREGÃO ELETRÔNiCO N.“ 038/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 20/06/2023

ABERTURA: 10:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 040/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 038/2023 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
MÃO-DE-OBRA DE APOIO ÀS ATIVIDADES

OPERACIONAIS (TERCEIRIZAÇÃO), PARA
SUPRIR A CARÊNCIA DE PESSOAL DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
PROCESSO

160501/2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

N”ADMINISTRATIVO

Aos 06 (seis) dias do mês de julho do ano de 2023, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DOS PATOS/MA, reuniram-se na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, situada no Prédio
da Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, a Sr* MARIANNA LYRA
DA ROCHA SANTOS TEIXEIRA. Secretária Municipal de Educação, responsável pelos Registros de

Preços da Secretaria Municipal de Educação, denominado: ORDENADORA DE DESPESAS e ÓRGÃO
GERENCIADOR da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 040/2023 e o Senhor: Enio Da Silva

_ Rocha, portador do RG: 186246320011, GEJUSPC/MA, CPF: 183.402.450-15, representante da empesa:
INSTITUTO VIVER, inscrita no CPNJ sob o N® 21.851.634/0001-28, localizada na Rua do Aririzal, n° 39,

Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 15, Bairro Turu, São Luís/MA - CEP: 65066-265, respectivamente,

com base na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, em face das propostas vencedora apresentada no
Pregão Eletrônico n® 038/2023- SRP, cuja ata e demais atos foi homologado pelas autoridades
administrativas. RESOLVE: Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa, nas quantidades
estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo as condições previstas
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às

normas estabelecidas da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas

seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS do item da empresa vencedora,
conforme dados abaixo, para a prestação de serviços de locação de mão-de-obra de apoio às atividades
operacionais (terceirização), para suprir a carência de pessoal da Secretaria Municipal de Educação,
conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e
especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 038/2023 - Sistema de Registro de
Preços - SRP, bem como da proposta comercial da PROMITENTE CONTRATADA.
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Dados da Empresa: Razão Social; INSTITUTO VIVER

Inscrição Estadual:
124574815

CNPJ: 21.851.634/0001-28

Endereço: Rua do Aririzal, n° 39, Centro Comercial Pátio Aririzal
Sala 15, Bairro Turu, São Luis/MA- CEP: 65066-265

Inscrição Municipal:

EMAIL; contato@iviver.orQ.brTel./Fax: (98)3199-4640

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e
obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação.

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

CLAUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

I. Assinar o contrato de prestação de serviços com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no
prazo máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.

II. Executar os serviços junto a Secretaria Municipal de Educação, conforme solicitações, acompanhada
das respectivas notas fiscais em prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir da data da ORDEM

DE SERVIÇOS.

III. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo

MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos serviços e ao cumprimento das demais obrigações assumidas
nesta ata.

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação

— apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 038/2023 - SRP.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura
da presente Ata de Registro de Preços.

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantese/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na
presente ARP.

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes,
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer
outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os órgãos Participantes
isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária.

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata.
exonerando o MUNICÍPIO e os órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal
pagamento.
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VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREbOS—

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses,

a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado novo regramento
pelos órgãos oficiais durante a vigência da mesma.

DA

J'U'TÍC'-

DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes desta
encontram-se contidos na tabela abaixo:

V. TotalUnidade V. Unit.Descrição Quant. MesesItem

AUXILIAR

OPERACIONAL
R$ 804.672,00R$ 15,2412 Horas1 52.800

AGENTE DE

PORTARIA
R$ 608.256,00R$ 15,3612 Horas2 39.600

R$ 522.403,20R$11,64HorasCUiDADORA 44.880 123

AUXILIAR

ADMINISTRATIVO
R$ 728.402,40R$ 16,2312 Horas4 44.880

MOTORISTA DE

veículos LEVES
RS 15,49 R$ 286.255.2012 Horas5 18.480

R$ 2.949.988,80Valor Global:

cláusula QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e
autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas nesta Ata.

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou

^ entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:

1. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, SECRETARIA
MUNICIPALDE EDUCAÇÃO,esta Ata de Registro de Preços, providenciandoa indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem

de classificação e os quantitativos de contratação definidos petos participantes desta Ata;

II. Observar para que. durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações
assumidas;

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de
compras/Secretarias Municipais.

www.saoioaodospatos.ma.gov.br
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IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forrr^'3eê1?tratOfn3rimi^	
do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rédé murídiâl'dé'eomputadopes
- Internet, durante a vigência da presente ata;

1619

DA CONTRATAÇAO

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no editai do Pregão

ELETRÔNICO n° 038/2023 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus respectivos

contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o caso a

Autoridade competente formalizar um único contrato com os itens e quantidade de todas as Secretarias

participantes.

— CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNIClPlO a firmar as contratações
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao

detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação Junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos
integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos

fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue

em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante

apresentação do documento fiscal competente, Juntamente com os documentos pertinentes.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o
disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos;

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover as

negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA deverá;

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado
no mercado:

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não
tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro ● CEP: 65.665-000, Sâo JoSo dos Patos/MA



. ' pREPeiruRí »6

^ ! SÃOiOÀO
3 i DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N2 06.089.668/0001-33

a > «tfe

í POLUA

N= P«OC..

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao pre^o*T6gtstrado.-e*0;"fol
mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o comprornísso" õ õr^tygeréft
Ata poderá:

i. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem apiicação das penalidades previstas
nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados:

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento

dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando
igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas

negociações, na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será cancelado

quando:

I. Houver interesse público, devidamente fundamentado:

II. O fornecedor descumprlr as condições da Ata de Registro de Preços:

III. O fornecedor não assinar o contrato no prazo determinado neste edital, sem justificativa aceita pelo
MUNICÍPIO;

l^do.r..
rador-da.*«a^

IV. Se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor;

V. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao praticados
no mercado;

VI. Por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a
impossibiiidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta ARP,
tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a validade desta
Ata:

Parágrafo Único; Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso il, alínea "d", da Lei 8.666/93, o MUNICÍPiO
poderá promover o equiiíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e
aceita.

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata ou do contrato o MUNICÍPIO poderá,
garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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I - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de SÃO LQÃQ.DOS.PAT;Q^rí^ oor prazo
de até 5 (cinco) anos;

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

[|| - Advertência.

IV - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos serviços ou atraso na sua

substituição, e por ocorrência de ato ou fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital,
até 0 máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.

^ V - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecuçâo total ou
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 quinze) dias corridos, contado da comunicação
oficial.

VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Prefeitura Municipal de
SÃO JOÃO DOS PATOS - MA pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA; A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos,

independentemente da aplicação de multas:

I. Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não acarretem prejuízos para
o MUNICÍPIO;

II. Execução insatisfatória ou inexecuçâo da entrega do material, desde que a sua gravidade não
^ recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade:

III. Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do
MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais:

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 05 (cinco) dias de atraso na entrega dos bens, sem que tenham
sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total das obrigações
assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, poderá
0 MUNICÍPIO optar pela rescisão do Contrato.

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta não impede que o
MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do fornecedor e, ainda

aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus incisos I, III e IV, facultada o
devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE e/ou CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente

devidos pelo MUNICÍPIO;

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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Parágrafo Primeiro; Inexistindo pagamento devido peio MUNICÍPIO, ou kéndo este Jnsirficiã^^ Mberá
CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da

data da comunicação de confirmação da sanção;

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNiCÍPIO poderá,
se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

Administração Pública será proposta se constatada má fé. ação maliciosa e premeditada da
CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interessesescusosou reincidência
de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas das outras penalidades
anteriormente descritas.

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula, é de competência exclusiva do MUNICÍPIO,
facultada à contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 03 (três) dias
úteis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de

sua aplicação.

DlSPOSiÇOES FINAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas

de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n° 038/2023 - SRP e as propostas
apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre
as das propostas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES
CONTRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam no Termo de
Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO n° 038/2023 - SRP, conforme decisão do Pregoeiro do
MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

CLÁUSULA VIGÉSIMASEGUNDA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA

o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de SÃO JOÃO DOS

PATOS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e
forma.

São João dos Patos - MA, 06 de julho de 2023.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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MARIANNA LYRAl5A“ROCHA SAT^TOS TEIXEIRA

Secretária Municipal de Educação
ÓRGÃO GERENCIADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Assinado de forma digital por ENIO
DA SILVA ROCHA:1834024501S

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC

CERTIFICA MINAS v5.

ou=10534987000188.

ou=Videoconferencia, ou=Certificado

PFA1.cn=ENiO DA SILVA

ROCHA:18340245015

Dados; 2023.07,0614:03:35 -03’00'

viver
Instituto Viver

INSTITUTO VIVER

CNPJ N® 21.851.634/0001-28

Representante: Ênio Da Silva Rocha
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publTovções^de tÍRee«OS10 SEGUNDA-FEIRA, 11) - JULJIO - 2Ü23 D.O.

TO: Prorrogação do prazo de vigência do Conirato n.° 083/2022-

UEMA. AMPARO LEGAL: arligo 57, inciso 1 e VI, c/c §1°, inciso

I, da Lei n.° 8.666/1993. DA VIGÊNCIA: o prazo de vigência fica
prorrogado por mais 2 (dois) meses, com início em 30 dc junho de

2023 e termino em 30 dc agosto dc 2023. DA DOTAÇÃO ORÇA
MENTÁRIA: Unidade Gestora: 240201; Unidade Orçamentária;
24201; FunçSo: 12; Subfunção: 364; Programa: 177; Açüo: 2118;

Subação: 3889; Natureza da despesa: 33.90.39.05, Fonte: 1500. SIG
NATÁRIOS: Pela UEMA, Prof. Dr. Wallcr Canalcs Sant’Ana,
Magnífico Reitor, inscrito no CPF sob o n.° 046.468.758-61; pela
CONTRATADA, o Sr. José de Ribamar Lisboa Moura, inscrito no

CPF sob o n.” 012.249.303-63- DATA DA ASSINATURA: 28 de ju

nho de 2023- ARQUIVAMENTO; Pasta 001/2023, sob o n' 102, em

06/07/2023, da Pró-Rcitiiria de Planejamento cAdministraçao/UEMA .

vil de São Francisco do .Maranhão /MA, vinculada ã Secretaria

dc Estado dc Segurança Pública, celebrado com o Locador EU
GÊNIO ROSA DE OLIVEIRA RIBEIRO, portador do Registro
Geral - CPF n“ 602.143.846-91 c da CNH n" 02482639009 PI, cm

decorrência do Processo Administrativo n' 106106/2023-SSP, dc

14/06/2023, com base no art. 18 da Lei n” 8.245/91, ari. 65. II,

“d” e § 8" da Lei n" 8,666/1993 c no PARÁGRAFO PRIMEIRO
da CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTE do referido Contra

to, para conceder o reajuste de 4,18% (quatro vírgula dezoito por
cento), considerando a aplicação do Índícc Nacional dc Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, acumulado nos últimos do/.c

meses, cuja alíquota tendo como base o mês dc abrit/23, para n

período dc 01 dc julho de 2023 à 01 de julho de 2024, que repre

senta o valor de RS 62,70 (sessenta e dois reais e setenta centavos),

passando o valor global do Contrato n° 44/2011 ● ASSEJUK/SE-
PLAN, dc R$ 1.500,00 (mil c quinhentos reais) para RS 1.562,70

(mil, quinhentos c sessenta e dois reais e setenta centavos), com
base nos cálculos do reajuste efetivados pela Supervisão Finan

ceira - SUFIN/SSP, às fls. 50-51 do citado processo. As despesas

decorrentes da execução do presente reajuste, passam a correr à con

ta da seguinte dotação orçamentária: Unidade Gestora - 190.101 -
Secretaria dc Estado da Segurança Pública; Unidade Orçamentária:
19.101 - SSP; Função: 06; Subfunção; 122; Programa: 0577; Ação:

4450; Subação; 1268, Natureza de Despesa: 33.90.36.15; Fonte de
Recursos: 1,5.00. São Luís (MA), 30 de Junho de 2023. MAURÍCIO
RIBEIRO MARTINS 5ecre/drio de fj/arfo da Segurança Pública.

COMPANHIA DE SANE.AME.NTO A.MBIE.NTAL

DO MARAMI.ÃO-CAEMA

UXTRATO DE ADITIVO II PROCESSO /V' 2I30/202.Í-C.-ÍEMA;

CO.\TRATO-029/202I-PRJ:ADITIÍ'OII:CO.\TR.ATA.\TE: COM-

PASniA DE SANEAMESTO ASIHIESTAL DO MAR^íSHÀO -
C/tEACI, C.N./^d.í,W/íi"06.274.757.000]-50.domvantcdenüminada

CONTRATANTE, nesW alo )x’pnvmaiia por .reu Diretor Pre.ddentc.
Eng."MARCOS AVRÊI.IO ALVES FREITAS. RO n. " 171.79927.
SESP/MA. CPF n" 471.Í67.152-M. e pelo Diretor de Operação.
.Manutenção e.Uendimcnio ao Cliente-DO. Eng“. ERIO.NE JOSE
CAMPELO DO NASCIMENTO, RC 30I550H94I SSP/MA. CPF

.V° 726S477I3-91: CONTR^^ITIU: QUANTICA X CONSTRU

ÇÕES E COMÉRCIO I.TDA, CSPJ7MF I0.935J66-OÕOI -69.
representadu por DANHil. MORENO COELHO RUGGERI, Cl n"
9737(mS-0. CPF tf 953.226.713 -15: OfíJETO: Pronvgaçào dc
Prazo e Valor: VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados de 27.07.2023

26.07.2024; \ ALOR: RS 2.245.997,27; DO.T\ÇÀO ORÇAMEN-
.TÍRIA: 12206 - .NATUREZA DESPESA 33.90.39.1R Monuien-

i. ão c Operação de Agua - FONTE DO RECURSO 3.7.53.2imil(l
Rentrso.s Pmwniente.t de Taxas. Conlríhiiiçòes e Preço.x Páhlieos
PROGRA.MA DE TRABALHO 17 512 0552 4965 019422: .MO

DALIDADE: Pregão Eletrônico tf 051/2Ü20-PRE7CAE.MA. BASE
LEGAL; Lei if‘ 13.303.720I6 e Regulanwitio de Ualaçòes, Contratos
e Con\ênios da CAEMA. ASSIN.iTURA: 05/07/2023; São Luís/MA,

05 de julho de 2023 Camila Araújo .Marlins Pimuradoria Jurídica.

ATAS

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DE PORTO FRANCO/MA

a

EXTRA I O DE REGISTRO DE PREÇOS ATA DF, REGISTRO

DE PREÇOS N.® 006/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
012/2022-SAAE. ÓRGÃO GERENCIADOR: SERVIÇO AUTÔNO
MO DE ÁGUA E ESGOTO DE PORTO FRANCO-SAAE, CNPJ N°

05.631.155.0001-40. EMPRESA: WELSON BARBOSA DASiLVA,

pessoa jurídica, CNPJ: 27.549.861/0001-80. FUNDAMENTO: Lei n“
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Decreto n° 7.892, dc
23 de janeiro de 2013, Lei Federal n° 10.520, dc 17 de julho de 2002.
OBJETO: Aquisição dc Materiais dc Expcdicnlc para atender as neces

sidades do Serviço Autônomo dc Água e Esgoto de Porto Franco - MA.
conforme especificações constantes neste Termo de Referencia - Anexo
11, do Edital do Pregão Presencial n® 001/2023, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente dc
transcrição. Considerando tratar-se de licitação na modalidade Pregão
Presencial, para REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por

iicm, tomamos público o presente extrato da Ata de Registfo dc Preços.
VIGÊNCIA: A presente Ata dc registro de preços lerá vigência dc 12
(doze) meses. VALOR: R$ 20.538,85 (vinte mil, quinhentos c trinta c
oito reais c oitenta e cinco centavos). Nouredin Nunes da Rocha - Di

retor Geral do SAAE c Welson Barbosa da Silva - Representante Le-

ual. CPF n.Ml4.331.731-15. Porto Franco (MA). 13 dc abril de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

APOSTILA

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA

APOSTILA O Governo dc Estado do Maranhão, através da Se

cretaria dc Estado da Segurança Pública - SSP, de CNPJ/MF sob o
n" 06.354.500/0001-08, neste ato representada por seu Secretário,
Maurício Ribeiro Martins, portador do RG n° 1106803 SSP/PI c do
CPF sob 0 rf 374.661.003-68, RESOLVE aposlilar o Contrato n°
44/2011 -ASSEJUR/SEPLAN, dc 01.07.2011, cujo objeto é a loca

ção do imóvel para fins não residenciais, situado à Rua Alarico
Paclicco, n° 51, Centro, na Cidade de Sàn Francisco do Mara-
iihãu/MA, onde sc encontra instalada a Delegada dc Polícia Ci-

EX TRATO. .ATADE REfílSTRO DF. PRKCO.S N» 040/2023 - PREGÃO EI.ETRÓN1CO (138/2023 - -SKP. Ata de registro de preço para a

prestação de serviços de locação dc mão-de-obra de apoio às atividades operacionais (lerccirizaçãol.para suprir a carência de pessoal da Secre
taria Municipal de Educação. ProcessoAdminisiraiivoN'' I60501.C023. VALIDADE; 12 (doze) meses. Panes: na PREFEITURA MUNICIPAL
OE SÃO JOÃO DOS PATOS,'MA, através da Sri Mariaiina Lyra da Rocha Sanio.s Teixeira, Secretária Municipal dc F^ducaçâo, responsável
pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de Educação, denominado; ÜRDENADORA DE DESPESAS e ÓRGÃO GERltNClADOR
da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 040.’2023 c o Scnbor: Enio Da Silva Rocha, portador do RG: 18624632(XII l, GEJUSPC/
MA. CPF: 183,402.450-15, representante da empesa: INS TITUTO VIVER, inscrita no CPNJ sob o N“ 21.851.634 0001 -28, localizada na Rua
do Aririzal. n® 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, Saia 15, Bairro Turu, Sào Luís/MA - CEP: 65066-265. respectivamenie, com base nu I.ei

Pregão Eletrônico n“ 038/2023- SRP, cuja ala e demais10.520, dc 17 de julho de 2002, em face das propostas vencedora apresentada non'
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SEGUNDA - FEIRA, .10 - JULHO -mM 111 LID.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

atos Ibi homulogadü pelas auioridade.s ailiniiii.slruiivas, RESOLVE: Rcyisirai- o-s picçus dos serviços proposlos pela empresa, nas quanlidades

esiimarias. dc acordo com a classificação por ela alcançada, por item. aiendendo as condições previstas no mstnitncmo convocatório c as

consiíinics desta Aia dc Registro dc Preços, siijeitando-se as partes às normas estabelecidas da Lei n° 8,66fi, de 21 de junho dc IW3 c sua.s

alterações, conforme as cláusulas .seguintes: DO OIUETO CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS do

item da empresa vencedora, conforme dados abaixo, para a prestação dc serviços dc locação de mão-de-obra dc apoio às atividades operacio

nais (leiccirizaçào), para suprir a carência dc pessoal da Secretaria Municipal dc Educação, conforme quantidades c especificações constantes

da cláusula quarta desta ATA, conforme condições c e.speciticuçôes constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 038/2023 - Sistema

de Registro dc Preços - SRP, bem como da proposta comercial da PROMITENTE CONTRATADA, a seguir identificada: RAZÃO SOCIAL:

INSTITUTO VIVER, CNPJ N" 21.851.6,34/0001-28, INSC. ESTADUAL: 124574815, END: Rua do Aririzal, n° 39, BAIRRO: Centro Comer

cial Pátio Aririzal, Sala 15. Bairro Turu, CIDADE: São Luís/MA - CEP: 65066-265, TEL: (98) 3199-4640 EMAIL: contaiofaivivcr.org.br .

DA VTOÊINCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro

de Preços c de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, semio vcdiula sua prorrogação, exceto seja editado novo regramenio pelos

órgãos oficiais durante a vigência da mesma. DO REGLSTRO DOS PREÇOS CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o

fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo;

V. Unil. V. TotalUnidadeDescrição Quanl. MesesIicm

RS 804.672,00R$ 15,2412 HorasAUXILIAR OPERACIONAL 52.8001

RS 608.256.00R$ 15.3612 HorasAGENTE DK PORTARIA 39.6002

RS 522.403.20RS 11,6412 Horas44.880CUIDADORAj

RS 16.23 RS 728.402.4044.880 12 I lorasAUXILIAR ADMINISTRATIVO4

RS 286.255,20RS 15,49i2 Horas18-480MOTORIS TA DE VEÍCULOS LEVES

RS 2,949,988.80Valor Global:

São João dos Patos - MA, 06 do julho dc 2023. MARIANNA LYRA DA ROCHA SANTOS TEIXEIRA - Secretária Municipal de Educação^^
-ÓRGÃO GERENCIADOR. '

EXTR/Vro. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 041/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 039/2023 ● SRP. Ata de registro de preço para

a prestação de sca’Íços de locação dc mão-de-obra dc apoio às atividades operacionais (terceirização), para suprir a carência dc pessoal da
Secretaria Municipal de Obras. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 160502-2023. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. Partes: PREFEITURA
MLTsTCIP.AL DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. através da Sri THUANY COSTA DE SÁ GOMES, Secretaria Municipal dc Administração,

responsável pelos RegLstros de Preços da Sccrctari.a Municipal dc Administração e Obras, denominado; ÜRDENADORA DE DESPESAS e
ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 041/2023 c o Senhor: Enio Da Silva Rocha, portador do
RG; 186246320011. GEJUSPC/MA, CPF: 183.402.450-15, representante da cinpcsa; IN.STITUTO VIVER, inscrita no C:PNJ sob o N"
2L85L634/0UIM-28, localizada na Rua do Aririzal, n° 39, Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 15, Bairro Turu. São Luís/MA - CEP: 65066-

265. respcciivamenic. com ba.se na Lei n“ 10.520. de 17 de julho de 2002. em face das propostas vencedora apresentada no Pregão Eletrônico
039/2023- SRP, cuja ata c demais atos foi homologado pcia.s autoridades administrativas, RESOLVE: Registrar os preços dos .serviço.s pro

poslos pda empresa, na.s quantidades estimadas, dc acordo com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo as condições previstas
constantes desta Ati dc Registro dc Preços, siijciiando-sc as parles às normas estabelecidas da Ixi iF 8.666.

n'

no instrumento convocatorio e as

dc 21 dc junho de 1993 e suas alterações, conforme as cláusulas seguintes: DO OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta AIA c o
REGISTRO DE PREÇOS do item da empresa vencedora, confomie dados abaixo, para a prestação de serviços de locação dc mão-de-obra de
apoio à-s atividades operacionais (terceirização), para suprir a carência de pessoa! da Secretaria Municipal de Obra.s, conforme quantidades e
especilicações constantes da cláusula quarta desta ATA, confomie condições e especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÜNICO
N. 039/2023 - Sistema de Registro dc Preços - SRP, bem cumo da proposta comercial da PROMITENTE CONTRAT.ADA. a seguir identifi
cada; RAZÃO SOCIAL: INSTITUTO VIVER, CNPJ N“ 21.851-634.0001-28, INSC. EST.\DUAL:124574815. END: Rua do Aririzal. n° 39,
BAIRRO: Centro Comercial Pátio Aririzal, Sala 15, Bairro Tuiii. CIDADE; São I.uis/MA - CEP: 65066-265, TEL; (98) 3199-4640 EMAIL:

coniaioiuviver.org.br DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da
presente Ata dc Registro dc Preços é de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação, sendo vedada sua prorrogação, exceto seja editado

egramenio pelos órgãos oficiais durante u vigeneia da mesma. DO REtiLSTRO DOS PREÇOS: CLÁUSULA QUARTA: O preço
remsirado, a qiianlidade e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo;
novo I

V. TotalV. UnitQuant.Unidade MesesDescriçãoItem

RS 205.920.00RS 19,5010,56012HorasPINTOR1

RS 726.580,80RS 15,2947,52012HorasAUXILIAR OPERACIONAL2

RS 40.708.80R$ 15.422.64012HorasAGENTE DE PORTARIA	
OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS

3

RS 102.960,00RS 19,505.28012Horas4

RS 463.320.00R$ 19,5023.76012MorasPEDREIRO5

R5 258.508.80RS 16.3215.84012Hora.sAUXILIAR ADMINISTRATIVO6

RS 1,797.998,40Valor Global:

- MA, 06 dc julho de 2023.THUANY COSTA DE SÁ COMES - Secretária Municipal de Administração ÓRGÃOSão João dos Patos

GERENCIADOR.




